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CONSULENTE RODRIGO FONSECA COSTA 
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DE CONSULTA Nº 8/2022 

RELATOR CONSELHEIRO CAMPOS NETO 

SESSÃO DE JULGAMENTO 18/11/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

A Secretaria-Geral de Processos e Julgamentos, no uso de suas atribuições 

legais, 

CERTIFICA que, durante a 3ª Sessão Extraordinária do Plenário 

Presencial, realizada em 27 de novembro de 2025, foram apresentadas manifestações e 

deliberações relacionadas ao presente Processo, especificamente quanto ao reexame da 

tese prejulgada objeto da Resolução de Consulta nº 8/2022, consolidado na Resolução 

de Consulta nº 26/2025. 

 

Na oportunidade, o Plenário tomou ciência do Ofício nº 

1.106/2025/GAB/PJG, encaminhado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, por meio do qual se apontou erro material na ementa da Resolução de 

Consulta nº 26/2025, que contém a tese revisada aplicável a este processo. 

 

Em razão desse expediente, o Excelentíssimo Senhor Presidente Sérgio 

Ricardo concedeu a palavra ao Procurador-Geral de Contas Alisson Carvalho, que, em 

manifestação oral, esclareceu que o pedido de retificação tinha por objetivo: 

 

• substituir a expressão “inclusive” por “assim como”, para evitar 

interpretação restritiva da tese consolidada; 
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• excluir o termo “atuarial” da ementa, por não guardar pertinência com 

o texto aprovado. 

 

O Excelentíssimo Conselheiro Relator, Campos Neto, manifestou-se de 

forma integralmente favorável à retificação, acompanhando o Parecer oral do Ministério 

Público de Contas. 

 

O Plenário, por unanimidade, acolheu a retificação, procedendo-se à imediata 

correção da ementa, conferindo precisão terminológica, segurança jurídica e plena 

congruência entre o conteúdo aprovado e a redação publicada. 

 

Em razão das alterações aprovadas, recomenda-se a republicação da 

Resolução de Consulta nº 26/2025, já com os ajustes deliberados em sessão. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-Geral de Processos e Julgamentos  
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